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CAMARA DOS DEPUTADOS

Aprova o ato que renova a

autorizacéo outorgada a
Associacéao Comunitaria de
Comunicacéo e Cultura de
Palminépolis para executar
servicgo de radiodifuséao

comunitéaria no Municipio de
Palmindépolis, Estado de Goiéas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato ©previsto na
Portaria n°® 12.096, de 1° de fevereiro de 2024, do
Ministério das Comunicac¢des, gque renova, por 10 (dez)
anos, a partir de 14 de dezembro de 2021, a autorizacéao
outorgada a Associacdo Comunitdria de Comunicacdo e
Cultura de Palmindépolis para executar, sem direito de
exclusividade, servico de radiodifusdo comunitédria no
Municipio de Palminépolis, Estado de Goiés.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n® 350/2025/PS-GSE
Brasilia, na data da apresentacéo.

A Sua Exceléncia a Senhora
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretaria do Senado Federal

Assunto: Envio de proposi¢ao para apreciagao
Senhora Primeira-Secretaria,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciacao
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicdo Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
n°® 626, de 2024, da Camara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
autorizacdo outorgada a Associacdo Comunitaria de Comunicagao e Cultura de
Palmindpolis para executar servigo de radiodifusdo comunitaria no Municipio de

Palmindpolis, Estado de Goias.”

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretario
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